
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/9505 14205/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - Proposta de Nomeação de Auditor Externo para as
empresas Municipais

Unidade Administrativa

DCF - DCP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Proposta de Nomeação de Auditor Externo para as empresas Municipais

As empresas municipais do Município de Braga tramitaram individualmente os procedimentos de
aquisição de serviços de revisão oficial de contas, com horizonte temporal de execução até 30 de
junho de 2026, recorrendo ao procedimento de ajuste direto, nos termos da legislação aplicável.

Concluídos os respetivos procedimentos, e de acordo com a documentação remetida pelas
mesmas, foi adjudicada a prestação dos serviços de auditoria externa à sociedade G. CASTRO, R.
SILVA, A. DIAS & F. AMORIM SROC, LDA, entidade legalmente habilitada para o exercício de
funções de revisão oficial de contas.

A escolha desta sociedade fundamentou#se igualmente no facto de a mesma ter assegurado os
serviços de auditoria relativos ao exercício de 2025, encontrando#se, por isso, profundamente
conhecedora da realidade financeira e económica das empresas municipais, o que se traduz numa
maior capacidade técnica, continuidade e exigência no acompanhamento e certificação das contas.

Mais se refere que as empresas municipais se encontram integradas no Setor Empresarial Local,
regido pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto (Regime Jurídico do Setor Empresarial Local), que
estabelece princípios e regras de gestão, transparência e controlo económico#financeiro,
reforçando a necessidade de assegurar auditoria externa independente e qualificada.

As empresas municipais são:

AGERE – Empresa de Águas, Efluentes e Resíduos de Braga, E.M.

BRAGAHABIT – Empresa Municipal de Habitação de Braga, E.M.

INVESTBRAGA – Agência para a Dinamização Económica, E.M.
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TUB – Transportes Urbanos de Braga, E.M.

Faz Cultura – Empresa Municipal de Cultura de Braga, E.M.

Assim, considerando que:

Compete ao órgão deliberativo da entidade pública participante designar o fiscal único da
empresa local, conforme previsto no n.º 3 do artigo 26.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto
(regime jurídico da atividade empresarial), na sua redação atual;

Compete ao órgão executivo municipal formular propostas à assembleia municipal sobre
matérias da competência desta, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75
/2013, de 12 de setembro (regime jurídico das autarquias locais), na sua redação atual.

Propõe#se que o Executivo Municipal delibere, ao abrigo da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a remessa à Assembleia Municipal de Braga da
presente proposta de nomeação, designando a sociedade “G. CASTRO, R. SILVA, A. DIAS & F.
AMORIM SROC, LDA” como Fiscal Único (auditor externo) das contas das empresas municipais de
Braga, para os efeitos previstos no n.º 3 do artigo 26.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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